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_ Oliveira, 
• Diploma-
de Cassei-
elra-sli em 
. arilos, da 
,Islamabad 
• Brasil em 

Md- die 
de Lltple• 

de Se. 
Pada do 

ex ob. 
em Ot, 

Brasil eril 
'do da 'Sn-. 

48 de ou- ' 

de 1976, 
• Sendeira, . 
• cargo de 
á 
• 

da Ca- , 
rrelra de 

(Diploma- •, 
.deste Mi- 

73.987. de 

ação, de 
item I, da- 
outubro de 
•Ide Atinei- 
v, Código - 

tonal de 
Quadro 
da Fã- 
reto rifei • 

• de 1373. 
• Fazenda, ' 

e lhe foi - 
Nem II, do 

de merçO 
'Procedimentos preliminares 

Organizadas as plantas , do- tretho 
:objetivado, oriundas de levantamento 
,contratado ou de outras :origens, nos 
Moldes previstos nestas- Normas, for- 

. 

ORDEM DE SE/9.11O0 N.° 2- EM 29 
DE ABRIL .DE 1975 

O Diretor-Geral do' Serviçodo Pa-
Gloriado da União, no uso da atribui-
lail qUe-  lhe confere o item IR do Re-
eNento ai/revede/ prie Deeteto nume-
t6 22.148, de 22 de novembro de 1996, 
emblve: 	-  

Determinar sejam, nas demarcações re teimas de =artilha, observadas ao 
• elaboradas pela Dielego de Cadastro 
DO Ceceá° Seu' número 17-75, fiam-gportcivogadas, conseqüentemente, as 

Mes em contrário constantes 
das Ordens de -Serviço rd° 2, de lide 
agosto de 19480 ad 1, de 2 de foce-
Miá de 1952 e da Circular a° 3, de 
9 de maio de 101, deste Serviço. - Pecá Al/redo :Vetes de Azevedo, Disc-tdr-Geral.' 

_NORMAB PAHA DETERWEINAÇãO 
DA POSIÇÃO 	LINHA DA PREAMAR 	IA DÊ 1831 

As presentes Normas visam a fixar 
condições que devem ser observadas 
na determinação da pOstção -da linha 

ia preamar média de 1831, em con-
°Unidade- coei o disposto ,nos artigos 
a 13 do .Decreto-1e1 número 9.760, de 
de setembro de 1146. 	, .. _ 

b) Em Gee 152.40 (gene, e cin- 
quenta e oito ~Pus CfnalueMe. 	eral de' V9H7vaçõeS M. 
• soem:buem% tairasiomiweaia 	ddArilaieo  Pülizaans8.W. 	onistitreadsça; 

WS, fedido Ma vista o -"uca. - 
• • 	 .1.1.1 - Plantas e documentos 

, 	 Av ;antas e dqe4smetx 
DEPARTAMENTO DO PESSOAL .71rieeroirgnaft r"tit li 

PORT~ 242, DL 2 Olt 	Afalem 	e 
DE 1976 	- cle 1(51 IAM Maitir 

/ tacto, p0.. isso, ser, prefefêlYt  • o Diretor-0nel cio Departamento ittli29403; 
da M99-stirie da Faiieh' 1 1.1.1de-v  eis. plantas e doesta:Met Mit no uso de suas atribuições, e, nqa 

Gado em vista o que estabe 	 Mão ser de mitentlele0 
dgâvél feZontando ao aiiõ d Gain XE, do arrio 19, do res 	1 	épica que, daquele ano, Inata  MnieN AI:Sande Pula a l Ministerial nt 245, da 20 de 

O procedimento para a 
raelyj 

Ma de 1973, resolve: 	
determinação da cota liesis referen- ,Designae !terem&  qn yea.02nue  te á prieddar media, através dê elen- 

ronaktgotriculdea nvAsmiw2.1•31„269A.dmincicuPanieistrativod, 	o4uhidlisectmobeedntoecse.raântalgoses gduiontteedêseho 
0__Mtse. 	CL‘Figorté 	 tise411-41o: "le.11-1114.1 	Pesquisa nos arquives rua dix  -";er 	idde"este ão  ; deed.1„de;  Peeblieds'è biblioteem onde pariam ser 

21t de Geme  do  Bem  do  encontrados doélimentOs ou Plantas «poLo 
	Deveres, da.  Deri.:-„0 de  clee indiquem a Posição da' preamar 

80,21eDaFroMeNey Camdeptes  -de-DeParme: 9tilda.1.1".2tgin-arf• tiPrnessoUisa 	em outras.  141)05. ;cot& de informações,. Inclusive em 
InStithishes Mligiosas• 

- A escolha - de plantas e 
deculnéntlas ;mencionados nos itens an- SERVIÇO DO PATRIMÔNIO teuoloo, 

mi anexados na forma do ar- • - 	DA UNIÃO, - 	ugo 11 do Decreto-lei ne 9.760, de 
5 de setembro de, 1948, devera recair 
sobre aqüelês que apresentem alguns 
dos seguintes requisitas técnicos, titia 
coma: cifrem de nivel ou de identi. ft-cação, dados relativos As mardt, in. 
Mugge da olla marítima,. de prendas 
Ou ohms antigas, Ortentano geográ- 
fica, data, eia.: 	• 

- Na análise de Cada do-
cumento ou plante selerionada reco-
menda-se a identifleage, através de 
Vistoria, dos eleinentas de amarração, 
a serem tran.áferidos para a Palitei 
atualizada; 

alliange".  rem par Se  cela' Peolebrintesdentevneltigto 
Gee° em 'estudo, poderão ser super-
pastas ao levantamento plard-altimé-
trica da região, após reduzidas mem tua escala, ot adotadit -a orla marithida 
figurada _nas referidas plantas cen10 
repieseritarive ela E P. M. de 1831, 
sendo, mim, dispensada a determina- 
cio da nota básica. 	 711 

O Ministro de Estado da Fazenda. 
no uso de anal atribuições e tendo 
em vista o disposto no parágrafo 1° 
al) artigo 1.9 da Lei ne 4.867, de 16 	Pe 
de Julho de 1904, e no Deorot0-1e1 rano, conriderando-se, eme tenha 
rit 1.2111, de 34 de Julho• de 1973, ocorridn qualquer modiftme(o sua 
resolve: 	 eordiguestção primitiva. 

286 - Fixar para o indür d.j 	1.1 - Da cota Moiro 
agosto de 1976; 

Cata básica da Preamar • 41 a-c11- 
a) Em 2,55% (dela eírgllia riu- (crença de uivei entre os pianos hm 

quente, o elidia por eme)) o acresci- ria/Mais em que se situara, a rate. 
mo referente e oderegáo MOnetalla Hilda de uivei adotada e o ponto 
mensal apiedarei às Gártgyees de i mie no local objetivado representa a 
ileSOMO Nactorial - 5illeg Real 	~ilida da preamar média de 
'et tendo em vista o serieit C es- 	falta desta, a da época Mos ~ taBriondo pela-Scieretaria de 	e- se apro~ daquele ano. 
j*poento da presídandia da Rej3e- A detenrdnagião da cota básica na s, de rossio' cema Portaria uh- processa: 
mero 080, de 54. de Gero de 1976: 	c) Através das plantas e documen- 

tos anficoas 

de Finanças em !baseia, Código malicamase os convites constantes do 
DAS-101.2. do Quadro Permanente jart. 11 do decreto-lei citado. 
do Ministério da Fazenda, vago em 
virtude da exoneração de Joaquim • 	Cap. I.( - Da Linha da Preamar 
Gonçalo de Almeida. 	 Media de 1891 

1.1.1.0 - -Deverão ser figurados na 
planta do levantamento da região, os 
elementos de convicção pintados .98 
plantas e documeos antigos, passí-
veis de representa00 gradai. 

1.1.2 - Observações de.  marée 
1.1.2.1 -ljg feita de -plantas e 

documentos antigos, a cota básica de-
verá ser. estabelecias -através das 
observações dos marés, realizadas pelo 
S.P.U. ou por outros óreão.s• especla-
Usados da administração Pública, se - 
'do mais comum a utilização 4 , T - 
buas de Marés elaboradas pelo^  

1. A Unha da preamar média da 
1831 é determinada pela Interseção do 
Plano horizontal que contém o ponto 

in 

ira 

na, 

g 
de 

os 
de 
o 

Do Gentio das linhas da preamar 
média de 1831 (LPM) e dm linhas E-
mites dos terrenos de mariehe: - 

1. A linha de Interseção do pia- 
o horizontal que contem a cote be-
ca, com o terreno, representada a 
nha de preamar média de 1931; 
2. A L.L.M. é uma poligonal tra-

gada it distância de 33,00m da .„. 
. P. lit., medida na horizontal e, nas 
echos em que se verificar a super-

posição da faixa de marinha, pasm-
a ser a envoltárla dos alinliamen 
Inicialmente traçados; 	• 

3. Nos desenhos -da L.P.11. e da 
.1.1M. deverão ser figurados os com. 
'mentos de todos os alinhamentos 
tos, sempre concordantes por arcos 
circunferência e estes, com os seus 

ementas lineares e angulares. assi-
nais/Ma.- Deverão ar ainda reprer. 

utile/is, pelo menos os rumas ver-
dadeiros dos alinhamentos inicial e bui da linha demarcadas bem como 

clementes de amarração • pontos 

si 
ii 

tr 

cá 
toe 

2Lidurs e  porventura Ne  dterrnint-
: 

4. o desenho da linha da' Preamar 
Mia que será figurada em traço 
terromptdo, conterá a expressão: 
inha da preamar média de 1831"; 
5. A linha limite será figurada essa 
ço Cheio, contendo a expressão 

Unha limite rias terrenos de mui- 

6. Os mimosos e palavras indicadas 
os desenhos deverão ser nom70872-dos. 

Cap. 39 - Da leirgenlesão dez 
Pátntos 

plantas %iram mo, 

• a 	 q 

- A determinação da oscila-
ao de 5 cm nos Dos e lagoas pre_ 

no parágrafo único doará 29 
do Decreto-lel nv 9.760, de 5.9.46, de-
vera Sr efetuada através de atem_ 
vegães raso  periodos das mainres pre-
meres de sizigia e fora dos periodos 
as enchentes fluviais e comprovada 
sua periodicidade anual. 
2.2 - Alem das observaeões aci- 

ma citadas, 	 enda- 
ta ao DNPVN sobre a influência das 
marés nas rios e lagoas 'oletive dos, 
bem como a existência ou não, de con-
dições artificiais surgidas. 	' 

	

Dals. :rif  - Dos Desenhos 	- 

a 

a 

vatorio Nacional e D.H.N. do Minis-
tério da Marinhos • 

1.1.2.2 - Na ialta do observações 
para o trecho considerado, serão uti-
lizados aquelas referentes ao po-t 
mais próalmo, de semelhante situariia 
radiológica, feitas as devtdas verifica-

c'6186.11r.3 -1  Na determinação da cota 
básica da linha da preartm° media es-
tão utilizados os dados co.,-; tábuas 
referentes, pelo menos, aos 2 anos que 
mais se aproximara de 1831. 

preemár média através de Tábuas cl 
1.1.24 - Estabelictda a cota da

Marés,, strá 

 

a mesma considerada pa 
rã o trecho em demarcação, após re 
duaida ti mesma ongem adotada para 
o levantamento pani-altinrittico. 
, 1.1.2.2 - Caso não exista 	rna teriallzada no terreno referida As 
Tábuas, a origem de nivel das mes-mas deverá ser obtida 'através de ob-
servação, durante pelo menos prea 
mares, fixando-se a cota pela me:.  dia das leituras, 

1.1.2.8 - Vvrilcada a impossibili- nite adoção de dedos para eontes 
os, por condições peculiares 

região que alterem o nível das ma 
rés, cerno baía ou Sigas de iiieeed 

alta com o Ocearlb, rios ou trecho 
Morei situado entre locais dende diferença de preamares mi-

osnas Tábuas, a cota da preamar 
a deverá ser determinada ária-
de observações efetuadah no /o- 
por um período mínimo de 30 

dias. 
2. - Rios e Lagos 

Cap. 5' - Do fielatólio 

1. - Os trabalhes demarratõrios 
da posição adotada para a linha cle 
preaniar média de 1891 serão justifi-
cados com a juntada do relatório, 10 
qual serão expostos os fundanien 

.1 
 

que nortearam o desenvolvimento 
mesmos, abondando-se, dentre ou-
tras, as seguintes pontas: 

1.1 - Fundainenie Legal 

1,2 - Of elementos aPar 
fice° do 'recito - transcrição 

dastramento de Bens ImMeleit 
'tens "1" ç " " 	Modelo 2 - 
União. 

°tição elos e 	njos anuraddi 	• tein 2 doso 	0MM res item . 

1.3 - Razão cia paridade - sal 

tenor, 

Cap. 4.° - Do Memorial Descritivo 
O Memorial Descritivo destina-se a 

descrição anriitica da linha Milite 	- dos terrenos de marinha que delimi-
ta a propriedade da União, e con-
terá: - 
1. - A descrição analítica da po-

ligonal com os rumas verdadeiros e 
distancias dos alinhamentos retos, 	• bem como, o ralo, Angulo central e 	- desenvolvimento das turvas; 
2. - A • identificação dos pontoe 

de mudança de alinhamento (este-
geies 1, 2, 3...), e, a amarração de 
dois (2) ou mais alinhamentos a pod-
ias de fácil Identificação, 

3. - O comprimento total da poli-
gonal e identificação dos eximas: 

4. - Área dos terrenas de Marinha 
dos acrescidos: 

'5. - -Reffição dos logradoures 
abrangidos pela faixa com a citação, 
pela numeração individual ou em h- - 
unta, dos imóveis neles alteados, de 	' rhodo a não haver dúvida quanto á 
sua localização dentro da referida 
faixa. 

sonhamos; 

o eonjunto e 
Á A Pran 	indica, ilqe o9Pegi 

ciais, ldqptlilçadas 
ordem cf$eqeiÍtç, não 
quanto ao cri e 	, dae 
tado para as pcit 

8. Na planta lã4loe serão dos os pontes ge reGeèneile. 
cle cada planta Weiill, qjíji 
facilitar a idetilificaelki da• 
o "croquis" de sitta.do 
serie, a orla mari 
trer3Or 10gradrelhos e a 

7. A:s plantas parciais deverão is- 	- 
prasentar as curvas de nível, legfit. 
douro, benfeitorias, tipos de v 
efid acidentes ~gráficos, elemewuis  para cadastro, Nei 

8, O conjunto de pranchas de um 
determinado trecho recebera uni G( 
nAmero próprio, para efeito de ar-
quivo, no órgão regional; 

9. O quadro legenda de cada pran-
cha mediado vens a llicm, iocaliurdo . 
do ângulo inferior direito da prrin--
cha, obedecerá quanto 0.0.5 dizeres e 
formate o modeld anexo. O petten-
teimemo do quadro compete excitai-
silente a funcionários do 5 
10. Tanto a planta indlee corno as 

parciais deverão conter a orientação 
verdadeira, 

na escala, quer nas dimensões das 
pranchas que as contem, e obedece,  
rão aos seguintes requisitos: 
1. As plantas parciais serão ela- 

Piradas em escala de 1:500, de 	. 
1:1.000, ou de 1:2.000, de acordo com 
a conveniência do serviço, e as piam ,„ 
,as Andices, na escala de 1:4000 e 
1:10.000; 

2. As plantas serão desenhadaa • 
nanquim, em papel Vegetal 00 VA? 
ou poli-vime, obedecendo ao mugi& - 
oficial anexo: 

3. Ag pranchas terão as sei/Untes 
Medidas: altura constante de 	 

9 

297mna, incluídas as margens do , 
lOmm (superior e infe ora e 	- 
prImentos de 210mm, 3  
e 750rars, enlutes margens de Mítand 
A empoada e liMim à direita; 

mentos sant:dentes de 
uma aupeeposisgo 9.60 0JZ,  ni  

4. fim oada Manta M2%01121'2.12 
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Yb,  
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FY,  

;.! Cm) o objeto da autorizaste que 2/0 
fÕl concedida a tituld pmeário. - 
Atraca° Carlos Tanen teci. Coar- 

Processo n.• ME -- 0630 1163-76 

e REGIAS FISCAL Ma 

Posto da "Receita Federal 
em Diamantina'' • ' 

da :Sentaria da Receita 'Federai,. 	cid :Normativa. ,Nlier61,.. em' 244-Ta. 
hhilaileilo, Be-abrirei:os constantee no -. Sóseitraiérri Mendonça .41~ • 
Rnte .129„jétric ate ir da zbeana Instru- ("5.379- • 	25-7-76-- Cr$ -80.00): 

. 	• 	 • 

• 'N•4 N iStÉR•104: -. •• 

'. i' :'•••• • IDOS.,t,n4ANSOORTEE5. 
IC 'ed.:cala= cic dita 

nomeai/10 Doer acato. a•partlr dela 

ti 
ti 

t.  
I 

44 

41 

1.4 - Plantas cadastrais utilizadas 
fiscalpo de levantamento, <sada e 
.téférêncla de nivel adotadas. 

1:5 - Rebato das plantas e :do-
i:. -riunentaa antigas pesquisados e ana-
: • 2, ..•Itsadox com a justificativa di• sua uh. 

71riano. 	• 	 • 
.p. „  1 :6 	•• Anexação • de Moias auten - 
• - ice-daa [tez -plantas e . documentos Dl- 
• :trios utilizados e da planta •de que 

.t/-•::trata o. item 14.1.6. 
• Justificativa da cota básica 
_tedéitadA; suo .arnarração a :RR NN 
•- Fatores • que determinaram a ah> 

. 	-selei adotada para a -Unha do 'arca- 
ycmar nadia de 1931. 	 . 

Muriti° da faixa devier- 
S" 	cada !segundo teus aspectos Prepográ- 
t. tua aterro° cortes, assareargaitos), 

• _prédios e obras de arte.•ristigtid,de 
-construções antigas, aspectos urbana-
-Jitleoà•evanco ou recuo do mar, cita-
f- ;do dos :logradouros .ou propriedades 

dentro da f MS ou tos acrestfas. 
-'Devertloser relacionadas; mc• 

rei/sate ateai° 'da numerzeio. de ar-
. „outro da .Mapateca ' do • erga° .regli-

j. • na'. as  pranchas que contém is piam,  
•c„..titachisulteuites do trabalho • derrama- 

tõrio-e onde estio: figuradas a 	 
e a L.L.M. • 	' 

Cap: 	ri- hetammaysits,  da Pà5103°  
• Linha,  do Preamar Beata de 11131 

•_  c • 
-Executado o trabalho damas-

1.,.` datário e antes do despacho deter-
minativo da posiçAn de linha ...ia 

.cj'1 presmar média de 1831, o Delegado 
. • do S.P.O. o encaminhará ao , exame 

do"Orgfui Central: 
• • 11. -. Apto a revido e considel 
,radd ao ordem, retornara a proçasso 

Á -ft delegada de origem para cumpri-
:•Mento do disposto no cri. 13 do De- 

o' 9.76046. 	' 
7.2. -.0 edital pele qual, na forma 

•-,.-L-"Arz referido art. 13 do Decreto-hl nA-
S.-•mere 4.760 será dado conlvalênento 

„j„ da, determinaelo da posteió dá li-
-, -taba, mencionará os loiuMburos e 

1 
•ty.::•-istettrrele Conforme item. 5 dep. 44' 

--:„....;3. Az impugnar:6es apresentadas no 
cii, -.forma do parágrafo único do mesmo 

. artigo, • deterão ser- minuciosamente 
.‘„, apreciadas: 

.3.1 •- Caso mantida a postai° da 
xj„.• 

	

	id., devera, o trino regional 
ri _I apéesentaz • subsidias e justificativas 

quis permitam a apmerialo do rfe- 
... 	curso Pela directo do .S. P. 11. •• 

„ 	'3.2 	Caso sela reconhecida pelo 

fts
regional, a propedêhble, da M-

o, impo trabalhe detzuricatli-
- 	- do. será realizado, precedendo-lie em 

seguida na forma do 'estabcietido nos 
„Rene 1 e 2 deste Cahltulo 

, 	• 
SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL 
-Coorgenapão do Sistema 
: 	de Fiscalização 

TO DECLARAIDRIO CF N. 21, 
DE 28, DE JUNHO DE 1976 ' 

••• Autortmgdo. parti oomerotai 
com sateatitielaa colerefhft. 

- 	O Diardermdor do; Samna de Pis- 
oelliaçâo da Flecreleas .da Receita 

. ,Pcderal.-no trio da arilbuien que lhe 
confete 6 1km 1 da Ittitruylo Noz-

: _inativa SE? ri,' 39, de lide Nado 
• kee 1970. • 

• •' Declara que, conforme. • 
• exardo ma ;abcesso n..11v1F 	-11 

.,,,,,• ,estabelecieta em 	tonl 

• cinto. insealta no 	
aSo T Ruo 73 rir 

eiFi o Mi- 
- • ibero 18.935,634 	foi 	Ma- 
s` da, nos tampe. Zio anão 18 o De-

\ ereto a.' (10.524-70, 
• gedrM Serer-105as e sere 

	

	risos, em 
pelo re-

gime de maritula leTtnitio no Cd-
' diga de Mineração, eadipuntti-lhe 
obaerpr integinlmigate a 1.~03 
en vigor Ou que•venha a vigorar eo-

• 

reao Of sletd°11e. 	de  es telltnNolteirr- 
.  

ATO DECLARAM4110 Hz 6. D -:13, 
•-DE .DEMBYIBRO op.' 1975, 

O Chefe do Posto da -Receite Fb• 
dera 3 em Drimantimi. Estado de Mi-
nas' Gentia no imo daritribulato chie 
lhe confere o itere. VI;..da Insttuello 
Normativa número 39, de 11 de agia. 
tonta' de aftri970 

gut_ por despacha 
exaMdo 	processo fichado so° 
o número 0620-03119 dê 2 de-setem-
bro de 1975. concedeu registro a eIr. 
os LaPidecilo Tejuco Limitada, es-
tabelecida em Diamantina, Estada de 
Minas, Gerais á Avenida Harto de 
Partam& número 459. inscrita no Ca-
dastro Geral do Contribuintes do Mi-
nistério da Fazenda' sob o. afamem( 
19.647.461-900145. ,a adquirir Pedras 
Preclara ' Senda e Cárboita-
ig°à em bruto, 

. do-artigo att do Decreto ntimero 
saca. termos dos 11.2,  

66.691, de 11 -de julho 'de 1970, ,cum-
prindo-lhe, todavia. observar Integral-
mente 
venha as  vileginsoraziaçso"breme o v*obigoegik eirue-e  
fende registro. - Nivaldo Lus. ., • 
ATO DECLARATORIO Nz 6, DE 13 
• DE DEZEMBRO, DE 1975 

. O Chefe ao Posto da Receita re‘ 
demi em Diamantina. Estado de Ml-
nas • Gerfil; no trio da atribulai° que 
lhe confere o Itere VI, da Instrupflo 
Normativa número 39, dê 11 Se agos-
to de 1970.. 

Declara : que, par 'deejniale deste 
data, exarado no proaesso• Bebido 	sob 
o número 0620.43120. de 2 de-setem-
bro do 1975, concedeu reparo alinna 
Individual Moacir de Meio. de 'onze 
Litpidarsio Guannbara, •,astabilecida 
cm.Dlamantina, Estado de Minas Ge-
rais, Anua Martens ensina, número 
137, 'Inscrita no Sadastro: Geral -de 
Cohtilbuintes do Ministério -da.- Fa-
zenda sob o 'número 17.142.2894)001-
17„ a' adquirir Periná Pierrieas„ge‘ 
mi-Preckelia e Cartionrchis,- em bruto, 
nas termos :dos II 21  e 34. 'de artigo 
18, do Decreto' número 68.694, do 11 
de, julho de 1970, cumprirão-lhe, .to-
devia: observar. Integralmente. a les 
Insana em vigor ou que venha vl-
gorar sobro o- objeto dc referido re-
gistro: - Nivaldo Luz. • • 

• • • 
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. 	• 
Delagacid da Reediá .  Pacta]. 

em Niterói -  

- DESPACHOS DO Mmiorao. • 
• • • 	 • Em 21 Se Afilio de .  1916_ • • • 

ATAZdàlrld:09iDO 	. 4 • 

lb Ministro de Estado- - dos trans'-
portos, usando da atribulei° que Abe 
confere o.parágrafo único do artigo 
3S do Decreto 'n.'  74A43, de' 4 'dela- 
mbi, de 1974, :autorizou o efastaménto 
do Fastio seguinte servidor 	• 

Migenheiro Mario Paninho., Rani 
PORTOBRAS. com..destino f, In; 

glaterraa, Holanda.- 13élgica e Alema-
nha Ocidental, no peitado' de 25 de 
agosto a 26 de setembro de .1976, com 
ânus. (Processo RS MT: 17:330 de 

&Ministro de 'Estado . os-,Transport 
tos, usando de atribulato que ,ine, 
confere o partgrkfo iiito do tuteio. 
11.0 .do Decreto ri° 74:145, de 4 Se m-
ono de 1974, etriorriou o afastamento 
da Pala -doi seguintes-catadores:-  , 

Engalanas Luiz Carlo( Vilela, Há-
roido Barros da Fonseca, Alberto klut• 
go Duarte do Nascimento é (Manando 
Fabiano dos Santes,-da.RFP-SA: com 
destino ao Canadtp.no  - perlado fie 24 
do julho atl de agosto' de 1918, com 
Onus...(Proceessi n.°.17.126776),  • 

Engenheiro Mauro Caetano 
Meias, da- Recle • PerroViária -Federal 
S. A.. com, destino à Inglaterre).no 
período_ de, 31 de agosto de 3970  a 2  
de. outubro de .1877: com ânus. pira-

- Bania Teues Horta Rodantes DEM, 
técnica em Planejemento de Trans-, 
portes-EBTII-PR., com • destino 
Fraii0a, no' perrido de • 16 de .agosto A 
rode. setembro de • IML:coei-anus: 
(Prosasse n.o 10.014-76-1.1T, 

. • 	I „Rettficier}des ."''' 	• 

" Wa-.BUblIcasiO. dó Diário aficai, de 
21 de hilliede 1915,111. 9604, referen-. 
te tt Portaria n.o 672.- -de--14.de  julho 
de: 10113: 	' 

'Onde se .16:. Dec:reto-1cl 	187 Á.. 
tela-se: Decreto-RS.10. 817; ••• 
Onde Xe lê: .Séderde Classes,. 	• 
Lêtà-se: ,Série.',de Classes-':r...: '.• . 

- Na Públicacio. da . »brito Offelál, ide 
11 -de linho • dei 1916,' 113/.95a refe-
rente à •Portarla ti.° 671, de,14 de Int 
lho -d61976. 	:- • 	• - 

Onda se lê:' de-. Ifé• de. Outubro [de 
967; constante do -decreto coletigadê 

11 do Ignaro-de 1974.• 	. - 	• • . 

PRODUTOS SANEANTES • 
NORMAS riacçac.as .• 

' : • orizoioÀÇÁO is1.1.151 
PRECO: Cif -   

dê .setembbro de 1967, 'constante do 
decrito • coletivo de 11 Se 	de 
1974, 
.No /Marfo Sfalal dé A Se- juiho 

1976,11s. 9240,-referente ao 
D  do -  Ministro (Consultoria JM:r.:' 

Proc.. nr MT.. 15:812-78.. 	. 
• Pret.' n, 282,76 	se lê: Ra- 
recer 639-M-18.. - 1atatse: Perecer . 
639-1(-76, 	. 	 ' 
• Proc..r.Si 1.900‘7e 	Dein-se: pai; 

tecer, 042-11-16. • - Pite: a? 825-78 -' 
Onde' se lê: Iserialo dó APRM. 
'leia-se: leenclio. do Alativrit. • 

. 	. 	. 
'INSPETORIA GERAL • . 

• • 	. • DE FINANÇAS 	• • 
IR 	

- 
PU ÁTARE/3 tio 530, Dr,le DE 

• JULHO DE 19/6 • 

Inspetor-Gemi' de Placaa,•  -.

sando 	• das atribuiçõa. que flamas- 
fere art. -21; Rem Ir. de Regimen-
to ahrovado Pela ~a Illinate. • 
:tal ri.• 4012;de '1 de Junho de 1910, ' 
publicado- na otário ofiena de 8sUb- - .seqtrinte, resolver 	 . 

.D1spensar, a parte de 18 dê Junto, 
de 1976:' Rapt, da Silva Cresin•Afen- 
• te -de Pontaria, casto "A-  colgo • 
-TP-1202:1. do Quatro Pertnentarte do 
Ministério doe Trarisportes, - da -  fuui-
çE, grfiaficada,' Símbolo 9-F, de Sai- -
carregado da Trama 41e Paêaal. •. • 
Material. do perviai de AdmIniatins. 
Cio da' Inspetoria . Geral de Pinica-
Cria par ter sedo; designado para 
exercer cargo em ~O. -An-
tonio - Santos de .0hridm Inspetor- 
Geral de Ftnerices. 	 . 

-DIVISÃD 'DE .SEGORANÇA . 
E INFORMAÇÕES - 

. PORTARIAS DE 'á DÊ =SM • • 
• . 	, 

• O Diretor' da Divido de•.ieguranca - 
e 'Intercedia:AI Á do .: Ministério doa 
Trena:fortes,' no uso tle.shas atribui- • 
odes, resolvei 

	

. 	• 
Zé 	- Tornar &m critica' i-Por- • 

teria a' 397, de G.de maio de 10113, 
publicada no .2)(drid Oficia Se 18 se- •• 
turiri, ta miais :referente. ão Agente • 
Adminrittativo 'piasse 'El" mutreta& 

1.21.2so -- marfa -141.112.a. Boto-
maytir de_Souga Dentara, Dirá .-eam-
sen'i•la• .na Punção, Gradil-code 'atm- • j  
boto 3,F, de Chefe daSubspsde 
Pataca „Adminlehttiva,' Ecoa 	e 
mnsassa até in1Plantaat° • SI •051" • A.c..DAI•t Dlre0/loi e Assistência rit- 

• .. 
:14.° 654 -.Tornar gen( efeito a Por--  • • 

itiala,a4  399; .de 0 'do inale de 1275, • 
publicada no Diário Oficidt•de.18 

z 	
ee- 

thorarte referate ao; te,rmiLra 	
• ' 

cuia a' 1.161.2a) 
tbmaybr 'deitaria pariria - 
Reboou& Coultet -de . 	. 	• 
• {DATARIA *Sr' DE 21-DE • 

MILHO' E 	. 
• • O 231ritor Sa Miada' de • 	• ca 
-e Iriformações • do 	 dos • 
Transporte: no 'imo de 	atribui- 
ções. e lia conforMidade do :atei .4.° 
do Decreto n° 77.240, de as-de•teve-" 
reina .de 1978, publriadp 	;13141la 
OfritaiSe .27 subsequage,-Itsolvei 	• . 	• 	• 	 .„, 

Cotieeder;Onitlflertek, jaz Flet91903 
- Especiais, no valor de °ruam n.c o zo.. 

rentes -• entretem), • A. partir de - 1 •Átle 
floril'11e 1976: 'adIacttldot M Ma.rook Pe- 
figativLo°rFS. 	 re • • 
Se nesta 'DIdattl.=:-,  goed• littiatite - 
Goulart cle:Cartialbor4 	•• •• • 	.• . 	, 

is.or 

.de 

- N.• I 
ate  

fizt.;1)' 

-. ArtIfla 

, 
• tosei. 

▪ fie 197 
,02 

• tile 
énte 

.16i (R 

dePor 

- --.11V1971 

.ctila 
•,Ite• de 

. 

. ~Na 

▪ &Miara 
• •Y•lhietorb 
•,,,;:ri• 

-•ztlarnfea' 
'rd:si:toe 

- 1:1dltilste 
•\74 

-.2.111e2o 
• 'de.  

18 

sitddidg• 
it 

-Clame 1 

..""e 

43,  

• 
. ATO DECLARATARIO r54, 235 . 

'14 DE SURRO MS-1976-. •..-' - 
O Delegade de RecelticFrakitretti 

Niterói musa dás atributObee ri &lhe 
confere b 'estia se .. do Item „EVA'Ati 
goraria •Ministerlali119 727, de-i5 de 
/unho de 19139. considerandei que fe-
rem atendides ba 'exigências do art: 
128 9:," do •
C 	

'• •Pwlmelito embude 
oo-Decreto nii 76.195; de 2-945; czin- 

me. opsta ,. do ' iecroesso gênero 
-5E104-76 e 2. data do ~I* dà 

eetile de Tributaello, retolver •," ', - 
-1 -- DeciararSta do paganionho 
do Imposto de 	- Pe.ISB• /lei- 
dia a entidade 'Instituto dás edis-
tida/criai de Santo Arl-t~, CO, 
ng 28.542.173-0001, :• situado-  na TM% 
aridade, 	n• 309.111térO1--- 12.1.,:,.' • .: : 
• 

 
II -,Condlcionar a continuidade do 

faiar •rienclonal a observância das exi 
geilele13 aleildfili MS arte.- 1060.113 do 
referido Decreto ne.-76.1•138•75,tem 
Pomo, ao cumprimento das formalida-
des e 

i 	

o 	 re!tt5 'na Portaria 
Ministerial ng 337. .d6 	' 

St 	Faz eaarecida.que 6•beneP 
fidomrá' 

 

se nii. f 	.etWiprgr.j; 
itteidgeneles 	Ao Item 229 
letra `StrÁt da. 	-Nifradrits 
MI,  af 2, de: 124-68,:datiulo -4.141da 
serem obreisadas. junto-à rant:late - . 	. 

Didéde 4.12.1otde jezaie: 
. 	 ' 	. 

' Avenida R~es Aleis 1 
- • 'Posta de Vendi ~tio , 

15osee:Cle Vinda!!: :Patê/cio:  
da justigi..F .pevimeeto 

Corredor (i) - Sala -318-  •• 
• jaiia a pedldirivelo 

-do 'Rermliello Nets), e i 
, 	_• 

' 

Cts 
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